
Município de Missal
ESTADo oo penzNÁ

DECRETO NO 5998 DE 31 DE MAIO DE 2023

Drspõr soBRE A ABERTURA or CnÉorro
Aorctol'tlt- SuplrurnraR No

oRçAMENTo Do MunrcÍpro or MrssEl
PAnn o rxrncÍcro or 2023 e oÁ ourRls
pnovroÊltcrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o e o Inciso I do Artigo 80 e da Lei Municipal no 1.717 de

05 de Dezembro de 2022, publicada em 07 de Dezembro de 2022,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do

Paraná, para o exercício de 2073, um Crédito Adicional

Município de Missal, Estado do

Suplementar no valor de

138.400100 (cento e trinta e oito mil e quatrocentos reais) para suplementação

seguintes programas:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
06.001 - DEPARTAMENTO E AGRICULTURA
26.782.00L7-L-032 - Pavimentação PoliédrÌca e Asfáltica - Rural

1335 - 4490.51,00 - 814 - Obras e Instalações.........,,.. ., R$ 30,000,00

07.ooo - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

o7,oo1- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.365.0006-2-042 - Gestão da Educação Infantil
1910 - 3190.16.00 - 000 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civi1.....,.,,,.....,.R$ 5.000,00

" O7.OO2 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392,0007-2-046 - Apoiar Eventos Culturais
2160 - 3390.36,00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física,,..........,,.R$ 1.000,00

O7.OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE

27,B12,OOOB-2-053 _ GESTÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES

7430 - 3390,30,00 - 505 - Material de Consumo........,,.,., R$ 15,000,00

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE

O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451,0017-1-069 - Prédios e Espaços Públicos

R$
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3540 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações "'.'..'.... .. R$ 79.000,00

12.OOO - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
12.001- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18.542,0018-2-O2l - Coleta Seletiva - Lixo Que Não é Lixo

4860 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente .,,.'........ R$ 8'400,00

TOTAL ..R$ 138.400/00

Aft. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior será utilizado o superávit do balanço de2022 e a anulação parcial das fontes

abaixo relacionadas e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso I e III da Lei

Federal no 4320164:

. Anulação Parcial:
12.OOO. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
12.001- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18.542.0018-2-021- Coleta Seletiva - Lixo Que Não é Lixo

4850 - 4490.51,00 - 814 - Obras e Instalações.'..".'.... .. R$ 30.000,00

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) R$ 6.000,00

Fonte 505 - Royalties de Itaipu Binacional ..,. R$ 102.400,00

TOTAL '.R$ 138.400,00

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

GRarrurrc oo PRrruno Multlopnt or Mtssnt, 31 or Mnto ot 2023.
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Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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